
INSTITUTO FEDERAL
PARARA

PO RTAR IA N [ 279 DE 20 DE JUNllO DE 20 1 7

A l)irctora Substituta de Desenvolvimento de
Pessoas da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da
Instituto Federal do Parada, no uso cla competência que
Ihc con6en a Portaria N' 1 254 dc 19 de Junho c]ç 20]7
considerando ü disposto nos parágrafos 2" e 5' do artigo
[O e no arligo ]0-A da Lei n' 11.091 dc 12.01.21005. a
Portaria 623 de 26/09/201 1 da Magnífico Reitor. e
çonüorme processo n' 23411.004306/201 7-55,

RESOLVE

1. Conceder progressão por mérito prot]ssiona] à sen idosa
cargo dc Técnico em Contabilidade, conforme abaixo

ocupante do

SIAPE SERVIDOR UOT.+ l WjvEI PADRÃO DE
VENCIMENTOS

DAT,\ DA
PROGRESSÃO

DE t PAirA

2134279 \\'ANDERLEI.A APARECIDA Dl! C.ASTRO 99,38 l o
202 l 203

0].'07/]7

'1 11. A data final do interstício para a mencionada servidora habilitar-se à
progressãc} subsequente é 01/01/19

-.- Jc«. i;«
CLEll)E IANKE CARDOSO

l)iretora Substituta de Desenvolvimento de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
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